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12066 Diário da República, 2. ª série - N. º 88-8 de maio de 2014

MUNICÍPIO DA LOURINHÃ 

Edital n.0 371/2014 

João Duarte Anastácio de Carvalho, na qualidade de Presidente e em 
representação da Câmara Municipal da Lourinhã: 

Torna público, nos tem1os do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a Câmara Municipal, na sua reunião do dia 22 de abril de 
2014, aprovou a Proposta de Alteração das Tarifas de Abastecimento de 
Água, de Saneamento e de Resíduos Sólidos Urbanos, que se submete à 
apreciação pública nos termos do artigo 118.º do Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, pelo prazo de 30 dias. Torna ainda público,
que o Projeto poderá ser consultado, no sítio da Câmara Municipal da
Lourinhã www.cm-lourinha.pt ou no Balcão do Munícipe, sito no edifício
dos Paços do Município.

29 de abril de 2014. -O Presidente da Câmara, João Duarle Anas­
lácio de Carvalho. 

1 - Tarifas de Abastecimento de Água 

Tarifa Fixa de Abastecimento: 

Tarifa Social. 
Tarifa Familiar. 
Domésticos .. 

Descrição 

Industriais, Comerciais e Serviços. 
Entidades sem fins lucrativos. 
Estado. . ................ . 

Valor da tarifa 

1,50 € 
3,00 € 
3,00 € 
3,50 € 
1,50 € 
3,00 € 

Descrição 

Autarquias do concelho da Lourinhã . 
Ligações Provisórias (Obras). 
Cooperativas de Reconhecido Interesse Local 
Condomínios de empreendimentos turísticos .. 

Tarifa de Venda de Água (€/111 ')· 

Descrição 

Domésticos 

1.0 Escalão de O a 5 m'. 
2.º Escalão de 6 a 15 m' .............. . 
3.0 Escalão de 16 a 25 m' .. 
4.º Escalão mais de 25 m'

1.º Escalão de O a 5 m'.
2.º Escalão de 6 a 15 m'.

Tarifa Social 

3.ºEscalão de 16 a 25 m' ........................ . 
4.0 Escalão mais de 25 m' 

Tarifa Familiar 

Agregado familiar com 5 pessoas: 

1.0 Escalão de O a 8 111'. 
2.º Escalão de 9 a 15 m' .. 
3.º Escalão mais de 15 111' 

: : : 1 

Valor da tarifa 

1,50 € 
3,00 € 
3,00 € 
3,00 € 

0,72 € 
1,30 € 
2,30 € 
4,00 € 

0,67 € 
0,90 € 
2,00 € 
3,00 € 

0,72€ 

1,30 € 
2,30 € 
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ARTIGO 6.º – Obrigatoriedade de ligação dos prédios à rede pública – Os 
proprietários ou usufrutuários dos prédios situados junto às vias públicas servidas pela 
rede pública e cujos moradores sejam obrigados a pagar a água que consumam, por 
rendimento colectável do seu domicílio ser igual ou superior ao mínimo fixado da parte 
II «Disposições especiais» deste regulamento, são obrigados a promover o 
abastecimento de água dos referidos prédios: 

a) Instalando, de sua conta, uma rede de distribuição interior, com todos os seus
acessórios e dispositivos de utilização da água; 

b) Ligando essa rede particular, depois de aprovada nos termos do § 3.º do artigo
41.º, ao ramal ou ramais de ligação à rede pública;

c) Pagando o custo deste ramal ou ramais privativos do prédio, que a entidade
responsável pelo fornecimento ou usufrutuários. 

§ 1.º A obrigação de abastecimento e ligação diz respeito a todos os fogos de
cada prédio. 

§ 2.º A obrigatoriedade de ligação abrange os edifícios ou estabelecimentos
públicos e de ensino, hospitais, instituições de beneficência, etc., os prédios de 
instituições declaradas de utilidade pública e que gozam de isenção definitiva de 
pagamento de contribuição predial, e ainda dos prédios eventualmente omissos na 
matriz. 

§ 3.º Apenas são isentos da obrigatoriedade de ligação à rede pública os prédios
ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis e estejam de 
facto permanente e totalmente desabitados. 

§ 4.º Sempre que o desejam, os proprietários ou usufrutuários dos prédios com
rendimento colectável inferior ao mínimo fixado poderão requerer a ligação à rede 
pública nos termos deste regulamento, passando a pertencer ao escalão mais baixo de 
consumo obrigatório. 

 O requerimento poderá também ser apresentado pelos inquilinos, se estes 
assumirem os encargos da instalação e apresentarem autorização escrita do proprietário 
ou usufrutuário do prédio. 

§ 5.º As instalações aos proprietários dos prédios para cumprimento das
disposições do corpo deste artigo serão feitas pela Câmara Municipal, por meio de 




